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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA– Nº 062/2025-SEMAD  

 

Unidade Gestora Solicitante: Secretaria Municipal de Administração 

Setor/Área Requisitante: Gabinete Executivo da Secretaria de Administração 

Responsável pela Demanda: João Alexandre Neto Matrícula: nº 046/2025 

Cargo/Função: Secretário Municipal de Administração  

 

1. OBJETO A SER CONTRATADO:  

 

O objeto do presente Documento de Formalização de Demanda – DFD. Trata – se de 

contratação de empresa do ramo pertinente para REGISTRO DE PREÇOS. Objetivando a aquisição de 

veículos, utilitários destinados a atender a Secretaria Municipal de Administração deste Município de 

Xinguara Estado do Pará, com prazo de pagamento de até 36 meses. 

 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

A presente justificativa tem como objetivo evidenciar a importância da aquisição de caminhonetes 

pela Secretaria Municipal de Administração, ao invés de optar pela locação dos veículos. 

A aquisição direta das caminhonetes oferece maior autonomia, flexibilidade e economia a longo 

prazo para o município. Ao adquirir os veículos, a administração pública evita custos recorrentes de 

locação, que podem se tornar mais elevados ao longo do tempo, além de garantir maior controle sobre a 

manutenção, uso e disponibilidade dos veículos. 

Além disso, a propriedade das caminhonetes permite uma gestão mais eficiente das operações 

diárias, possibilitando agilidade na execução de tarefas essenciais, como transporte de materiais, suporte às 

equipes de manutenção e apoio às atividades administrativas. 

Outro ponto importante é que a aquisição contribui para a otimização dos recursos públicos, 

promovendo uma melhor alocação de orçamento e evitando despesas contínuas com contratos de locação. 

Diante do exposto, a compra das caminhonetes é uma estratégia mais vantajosa para a Secretaria 

Municipal de Administração, garantindo maior eficiência, economia e autonomia na realização de suas 

atividades essenciais ao bom funcionamento do município. 

3. DESCRIÇÃO DE ITENS E QUANTITATIVOS: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE 

1  

Veículo Automotor – Caminhonete Cabine dupla com Câmbio 

automático. 

Especificações mínimas exigidas: 

• Motorização: 

Motor turbodiesel de 4 cilindros, cilindrada mínima de 2.2 litros, 

com potência mínima de 150 cv e torque mínimo de 40 kgfm. 
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• Transmissão: 

Manual e Automática obrigatória, com no mínimo 6 marchas, 

incluindo opção de tração reduzida (4x4 com acionamento 

eletrônico). 

• Tração e direção: 

Tração nas quatro rodas (4x4) com reduzida; direção assistida 

(hidráulica ou elétrica progressiva). 

• Suspensão: 

• Dianteira: independente, com braços sobrepostos e molas 

helicoidais; 

• Traseira: eixo rígido com feixe de molas semielípticas longitudinais, 

adequada ao transporte de carga e uso em terrenos irregulares. 

• Capacidade: 

Mínimo de 5 ocupantes, com carga útil mínima de 1.000 kg. 

• Freios e segurança: 

Sistema de freios com ABS e EBD; airbags frontais (motorista e 

passageiro); imobilizador eletrônico e alarme antifurto. 

• Equipamentos obrigatórios de fábrica: 

• Ar-condicionado (manual ou digital); 

• Vidros, travas e retrovisores com acionamento elétrico; 

• Central multimídia com tela sensível ao toque de no mínimo 7 

polegadas, com conectividade via Bluetooth, USB e espelhamento 

compatível com Android Auto e Apple CarPlay; 

• Protetor de caçamba e protetor de cárter; 

• Engate traseiro para reboque, com capacidade mínima de 750 kg; 

• Rodas de liga leve aro mínimo 17”, com pneus de uso misto  

• Estepe completo, mesmo padrão das demais rodas; 

• Tapetes de borracha, luz interna, para-sóis, chave de rodas, macaco 

e triângulo. 

• Cor externa: Branca 

2 VEÍCULO AUTOMOTOR – CAMINHONETE CABINE SIMPLES 

COM CÂMBIO Manual. 

• Ano/modelo: Mínimo 2025/2025 

• Tipo de carroceria:  

• Configuração: com no mínimo 2 (dois) lugares,  

• Origem: Nacional ou importado com assistência técnica no Brasil 

2. Motorização e Desempenho: 

• Tipo de motor: 4 cilindros em linha, turboalimentado 

• Combustível: Diesel 

• Cilindrada mínima: 2.8 litros 

• Potência mínima: 180 cv  

• Torque: Mínimo 44,87 kgf.m 

• Câmbio: Transmissão manual de 5 marchas 

• Tração: 4x4  

3. Direção, Suspensão e Freios: 

• Direção: hidráulica 

• Suspensão tipo braços triangulares e dianteira com barra 

estabilizadora, roda tipo independente e molas torção. 

• Freios: Dois freios à disco com dois discos ventilados. 

4. Segurança: 

• Airbags: motorista e passageiro, freios ABS, distribuição eletrônica 

de frenagem 

 

• Cintos de segurança de 3 pontos em todos os assentos 

5. Conforto e Conveniência: 
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• Ar-condicionado digital com controle automático e dutos para a 

segunda e terceira fileiras 

• Vidros, retrovisores e travas elétricas 

 

3 Veículo Utilitário Esportivo – SUV 

 

• Ano/modelo: Mínimo 2025/2025 

• Tipo de carroceria: SUV grande, 4 portas laterais + porta-malas 

• Configuração: 7 (sete) lugares, com terceira fileira de bancos 

rebatíveis 

• Origem: Nacional ou importado com assistência técnica no Brasil 

• 2. Motorização e Desempenho: 

• Tipo de motor: 4 cilindros em linha, turboalimentado 

• Combustível: Diesel 

• Cilindrada mínima: 24 litros 

• Potência mínima: 190 cv a 3,500 RPM 

• Torque: Mínimo 50,9 kgfm 

• Câmbio: Transmissão automática de 6 marchas, com opção 

sequencial 

• Tração: 4x4 com reduzida e acionamento eletrônico 

• 3. Direção, Suspensão e Freios: 

• Direção: Eletroassistida progressiva 

• Suspensão: 

• Dianteira: Independente, tipo double wishbone com barra 

estabilizadora 

• Traseira: Eixo rígido com molas helicoidais e barra estabilizadora 

• Freios: 

• Dianteiros e traseiros a disco, com sistema ABS e EBD 

• Assistente de frenagem (BAS) 

• 4. Segurança: 

• Airbags: Frontais, laterais, de cortina e de joelho (motorista) 

• Controle de estabilidade (VSC) e tração (TRC) 

• Assistente de partida em rampa (HAC) 

• Controle de descida (DAC) 

• Câmera de ré e sensores de estacionamento traseiros e dianteiros 

• Alarme antifurto com imobilizador eletrônico 

• Cintos de segurança de 3 pontos em todos os assentos 

• 5. Conforto e Conveniência: 

• Ar-condicionado digital com controle automático e dutos para a 

segunda e terceira fileiras 

• Bancos em couro, com ajuste elétrico para o motorista 

• Volante multifuncional, revestido em couro, com comandos de 

áudio, telefone e piloto automático 

• Painel de instrumentos com computador de bordo, tela colorida TFT 

e marcador de pressão do turbo 

• Sistema de som premium, com 6 alto-falantes, rádio, entrada USB, 

Bluetooth e central multimídia com tela sensível ao toque 

(mínimo7”), compatível com Android Auto e Apple CarPlay 

• Vidros, retrovisores e travas elétricas 

• Controle de cruzeiro (piloto automático) 

• Chave presencial (Smart Entry) com partida por botão (Start/Stop) 

• 6. Dimensões e Estrutura: 

• Comprimento: Aproximadamente 4,8 metros 

• Altura livre do solo: Aproximadamente 27 cm 

• Distância entre-eixos: 2,74 metros 
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• Capacidade do porta-malas: 

• 180 litros com 7 lugares 

• Mais de 500 litros com bancos rebatidos 

• Peso bruto total: Aproximadamente 2.750 kg 

• Tanque de combustível: Capacidade mínima de 60 litros 

• 7. Rodas e Pneus: 

• Rodas de liga leve, aro 18” 

• Pneus de uso misto, com estepe de igual dimensão (rodagem 

integral) 

• Protetores de cárter e para-barros inclusos 

• 8. Itens Adicionais: 

• Rack de teto longitudinal 

• Desembaçador e limpador do vidro traseiro 

• Iluminação em LED com luzes diurnas (DRL) 

• Faróis com regulagem automática de altura 

• Tomadas 12V e USB disponíveis para todas as fileiras 

• Manual do proprietário, chave reserva e garantia mínima de 3 anos 

de fábrica. 

 

4  

Veículo automotor, tipo PICK UP, cabine dupla, completa, bancos de couro 

com as características: - Veículo novo (0) zero km - 

• Motor 2.0 ou superior - Potência mínima de 160 CV 

ou superior. - Ano: 2025 - Sobre rodas – 

• Combustão a Diesel. 

• Capacidade: (05) Cinco pessoas - Cabine DUPLA 

(04) quatro portas laterais + Abertura de Caçamba  

• Carroceria - Capacidade mínima de carga útil da 

caçamba 930kg ou superior - Cor branca sólida ou 

prata - Ar Condicionado - Freio com sistema 

• ABS/EBD - Direção elétrica - 

• Transmissão automática, com no mínimo 

06 (SEIS) marchas. –  

Rodade liga leve mínimo 18” (dezoito polegadas) e 

• pneus originais compatíveis de fábrica com 

• sobressalente (Estepe) - Combustível: Diesel - 

• Tração: 4x4 - Tanque combustível com 

no mínimo 55 Litros - Protetor de caçamba - 

• Protetor de cabine - Cinto de segurança de 3 (três) 

pontas e equipado com todos os equipamentos de 

• série não especificados. - Capota Marítima – Estribo lateral. 
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5  

VEÍCULO AUTOMOTOR, TIPO PICK UP, CABINE DUPLA, 

COMPLETA, BANCOS DE COURO COM AS CARACTERÍSTICAS: - 

VEÍCULO NOVO (0) ZERO KM - 

• Motor 2.0 ou superior - Potência mínima de 160 CV 

ou superior. - Ano: 2025 - Sobre rodas – 

• Capacidade: (05) Cinco pessoas - Cabine DUPLA 

(04) quatro portas laterais + Abertura de Caçamba  

• Carroceria - Capacidade mínima de carga útil da 

caçamba 930kg ou superior - Cor branca sólida ou 

prata - Ar Condicionado - Freio com sistema 

 

 

 

01 

 

mailto:administacao@xinguara.pa.gov.br


 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XINGUARA 

Gabinete da Secretaria Municipal de Administração 
 

 
Centro Administrativo Luiz Da Platina –Rua Petrônio Portela S/n, Centro, Xinguara-PA.CEP: 68555-221. E-mail: administacao@xinguara.pa.gov.br 

  
 

 

 

• ABS/EBD - Direção elétrica - 

• Transmissão automática, com no mínimo 

06 (seis) marchas. - Roda 

de liga leve mínimo 18” (dezoito polegadas) e 

• pneus originais compatíveis de fábrica com 

• sobressalente (Estepe)  

•  Combustível: gasolina (flex) 

• Tração: 4x4 - Tanque combustível com 

no mínimo 55 Litros - Protetor de caçamba - 

• Protetor de cabine - Cinto de segurança de 3 (três) 

pontas e equipado com todos os equipamentos de 

• série não especificados. - Capota Marítima – Estribo lateral. 
 

 

 

 

 

4. REVISÃO DE ASSINATURA CONTRATUAL: 

A assinatura ocorrerá no momento em que o ato administrativo for capaz de produzir os efeitos 

idôneos, nos termos da legislação vigente. 

 

5. ESTIMATIVA FINANCEIRA: 

O valor estimado para a contratação em tela será estabelecido com base em parâmetros legais 

dispostos no Artigo 23 da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

 

 

Xinguara-PA, 25 de agosto de 2025 

 

 

 

 

 

 

 

João Alexandre Neto 

Secretário Municipal de Administração 

 

JOAO 
ALEXANDRE 
NETO:026496492
67

Assinado de forma digital 
por JOAO ALEXANDRE 
NETO:02649649267 
Dados: 2025.08.25 
10:47:25 -03'00'
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA Nº 049/2025. 
 

 

Unidade Gestora Solicitante: Secretaria Municipal de Assistência Social 

Setor/Área Requisitante: Secretaria Municipal de Assistência Social 

Responsável pela Demanda: Ariana Ferreira Fonseca 

Cargo/Função: Secretária Municipal de Assistência Social 

Matrícula: 002/2025 

 

1. OBJETO A SER CONTRATADO:   

 

Contratação de empresa para a aquisição futura e eventual objeto a aquisição de veículo 

automotor, 0 (zero) quilômetro, destinado ao uso em ações e serviços da Política de 

Assistência Social. 

 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

 

 A Secretaria de Assistência Social realiza, de forma contínua, ações voltadas ao 

atendimento de famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade social, buscando promover a 

inclusão e o acesso aos direitos fundamentais, como saúde, educação e assistência social. Em 

decorrência disso, há a necessidade  A aquisição do veículo objeto desta licitação se justifica pela 

necessidade de garantir a mobilidade das equipes técnicas da Secretaria Municipal de Assistência 

Social, no atendimento às famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade e risco social, 

conforme previsto na Política Nacional de Assistência Social (PNAS) e nas diretrizes do Sistema 

Único de Assistência Social (SUAS). 

O veículo será utilizado prioritariamente para: 

• Realização de visitas domiciliares por profissionais das equipes dos Centros de 

Referência de Assistência Social (CRAS), dos Centros de Referência Especializados (CREAS), e 

demais unidades da rede socioassistencial; 

• Apoio logístico a ações de busca ativa, campanhas, atendimentos emergenciais e 

situações de calamidade pública; 

• Transporte de usuários, quando necessário, para garantia de acesso aos serviços essenciais, de 

acordo com o que estabelece a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais. 

A inexistência ou insuficiência de veículos apropriados compromete a eficácia das ações 

socioassistenciais, prejudicando a efetivação dos direitos sociais e o atendimento adequado. 
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3. DESCRIÇÃO DE ITENS E QUANTITATIVOS: 

ITEM QNTD. UND. DESCRIÇÃO 

1.  2 UND DESCRIÇÃO TÉCNICA – CAMINHONETE CABINE DUPLA 4X4 
DIESEL AUTOMÁTICA 
   
• Motorização: 
Motor turbodiesel de 4 cilindros, cilindrada mínima de 2.8 litros, com 
potência mínima de 150 cv e torque mínimo de 40 kgfm. 
 
• Transmissão: 
Automática obrigatória, com no mínimo 6 marchas, incluindo opção de 
tração reduzida (4x4 com acionamento eletrônico). 
 
• Tração e direção: 
Tração nas quatro rodas (4x4) com reduzida; direção assistida (hidráulica 
ou elétrica progressiva). 
 
• Suspensão: 
Dianteira: independente, com braços sobrepostos e molas helicoidais; 
o Traseira: eixo rígido com feixe de molas semielípticas 
longitudinais, adequada ao transporte de carga e uso em terrenos 
irregulares. 
 
• Capacidade: 
Mínimo de 5 ocupantes, com carga útil mínima de 1.000 kg. 
 
Freios e segurança: 
Sistema de freios com ABS e EBD; airbags frontais (motorista e 
passageiro); imobilizador eletrônico e alarme antifurto. 
 
• Equipamentos obrigatórios de fábrica: 
Ar-condicionado (manual ou digital); 
Vidros, travas e retrovisores com acionamento elétrico; 
Central multimídia com tela sensível ao toque de no mínimo 7 polegadas, 
com conectividade via Bluetooth, USB e espelhamento compatível com 
Android Auto e Apple CarPlay; 
Protetor de caçamba e protetor de cárter; 
Engate traseiro para reboque, com capacidade mínima de 750 kg; 
Rodas de liga leve aro mínimo 17”, com pneus de uso misto  
Estepe completo, mesmo padrão das demais rodas; 
Tapetes de borracha, luz interna, para-sóis, chave de rodas, macaco e 
triângulo. 
 
• Cor externa: Branca 
 

2.  2 UND DESCRIÇÃO TÉCNICA VEÍCULO TIPO MONOVOLUME/SUV 

COMPACTO 7 LUGARES, 0 KM 

 

Motorização e transmissão: 

Motor flex, mínimo 1.8 aspirado ou 1.0 Turbo 

Potência mínima: 105  

Torque mínimo:  
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Transmissão automática de 6 marchas 

Tração dianteira 

 

Dimensões e capacidades: 

Comprimento mínimo: 4,42 m 

Largura mínima: 1,77 m 

Altura mínima: 1,70 m 

Entre-eixos mínimo: 2,62 m 

Porta-malas: capacidade mínima de 493 L (com a 3ª fileira rebatida) 

 

Equipamentos obrigatórios: 

Ar-condicionado digital  

Direção elétrica progressiva 

Vidros e travas elétricas nas 4 portas 

Espelhos retrovisores externos com ajuste elétrico 

Airbags frontais e laterais (mínimo 4 airbags) 

Freios ABS com distribuição eletrônica de frenagem (EBD) 

Controle eletrônico de estabilidade (ESC) 

Assistente de partida em rampa  

Sistema Isofix para fixação de cadeirinhas infantis 

Sensor de estacionamento traseiro e dianteiro 

Câmera de ré 

 

Equipamentos adicionais recomendados: 

Central multimídia com tela sensível ao toque de no mínimo 11 polegadas, com 

espelhamento sem fio (Apple CarPlay e Android Auto) 

Wi-Fi nativo integrado ao veículo 

Computador de bordo com painel digital colorido (mínimo 8 polegadas) 

Volante multifuncional 

 

Condições gerais: 

Garantia mínima de 36 meses de fábrica 

Veículo novo (zero quilômetro) 

Ano de fabricação: 2024 OU 2025 

Cor externa: branco  

Capacidade: 7 ocupantes 

 

3.  2 UND DESCRIÇÃO TÉCNICA — VEÍCULO TIPO HATCH COMPACTO 0 KM 
 
Motorização e transmissão: 
Motor flex, mínimo 1.0 L    4 cilindros, 8 válvulas 
Potência mínima: 71  
Torque mínimo: 9,3 kgfm  
Transmissão manual de no mínimo 5 marchas 
 
Dimensões e capacidades: 
Comprimento: mínimo de 3,57 m 
Largura: mínimo de 1,67 m 
Altura: mínimo de 1,55 m 
Entre-eixos: mínimo de 2,30 m 
Capacidade para 5 ocupantes 
Porta-malas com volume mínimo de 220 litros 
 
Equipamentos obrigatórios: 
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4. PREVISÃO DE ASSINATURA CONTRATUAL: 

A assinatura ocorrerá no momento em que o ato administrativo for capaz de produzir 

os efeitos idôneos, nos termos da legislação vigente. 

 

5. ESTIMATIVA FINANCEIRA: 

O valor estimado para a contratação em tela será estabelecido com base em parâmetros 

legais dispostos no Artigo 23 da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

Xinguara/Pará, 27 de junho de 2025. 

 
 

 

 

 
 

ARIANA FERREIRA FONSECA 

Secretaria Municipal de Assistência Social Xinguara -PA 

Decreto 002/2025 

Ar-condicionado 
Direção assistida (hidráulica ou elétrica) 
Vidros e travas elétricas dianteiras 
Freios ABS com EBD 
Airbags frontais (motorista e passageiro) 
Controle eletrônico de estabilidade  
Assistente de partida em rampa  
Sistema de fixação de cadeirinhas infantis (Isofix) 
 
Equipamentos adicionais recomendados: 
Multimídia com tela sensível ao toque de no mínimo 7", com conectividade 
Bluetooth, USB, Android Auto e Apple CarPlay 
Computador de bordo 
Volante multifuncional 
 
Condições gerais: 
Veículo novo, sem uso, modelo e ano de fabricação vigente ou superior 
Pintura sólida (preferência branca, salvo especificação do órgão) 
Garantia mínima de 36 meses fornecida pela montadora 
Veículo novo (zero quilômetro), ano de fabricação 2024/2025 
Cor externa: branco 
  

ARIANA FERREIRA 
FONSECA:011655
55131

Assinado de forma digital 
por ARIANA FERREIRA 
FONSECA:01165555131 
Dados: 2025.06.27 
12:49:21 -03'00'
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA nº 80/2025. 

 

Unidade Gestora Solicitante: Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Setor/Área Requisitante:  Gabinete Executivo Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Responsável pela Demanda: Genival Fernandes da Silva 

Cargo/Função: Secretário Municipal de Educação e Cultura 

Matrícula: 005/2025 

 

 

1. OBJETO A SER CONTRATADO:  

Realização de processo licitatório de empresa especializada para aquisição de 
veículos tipo caminhonete cabine dupla, tração 4x4, motor a diesel, com câmbio 
automático, direção elétrica e capacidade para cinco pessoas, um veículo tipo 
suv compacto flex 0 km (tração 4x2, automático) e um veículo tipo suv 
subcompacto flex 0 km (tração 4×2, automático, motor turbo) para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Xinguara Pará. 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

A presente contratação visa a aquisição de conforme indicação no objeto de 

contratação para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação e 

Cultura. A aquisição visa de atender as demandas com eficiência e celeridade do 

serviço de transporte de técnicos da Secretaria de educação na execução das ações 

pedagógicas e administrativas nas escolas das localidades da zona rural e 

atendimento da educação especial que se tornou uma demanda significativa e 

demandando aparelhamento próprio para o departamento, uma vez que os veículos 

da frota própria desta Secretaria são de quantidades insuficientes para atender a 

todas as demandas. 

A logística educacional da rede municipal de ensino de Xinguara envolve um 

conjunto de ações coordenadas para garantir que escolas urbanas e rurais recebam, 

de forma eficiente e contínua, os recursos necessários ao seu funcionamento. Isso 

inclui o transporte de materiais didáticos, livros, mobiliário e equipamentos 

pedagógicos, pessoal especializados (psicólogos, fonoaudiólogos, 

psicopedagogos) além do deslocamento de equipes técnicas para 

acompanhamento e suporte às unidades escolares que realizam visitas de 

acompanhamento, formação continuada e suporte às escolas, tanto na zona urbana 
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quanto rural. Esse investimento contribui diretamente para a qualidade da educação 

pública municipal, promovendo equidade no acesso aos recursos e fortalecendo a 

presença do poder público nas comunidades escolares. Vai além da logística e se 

conecta diretamente com os princípios de inclusão, equidade e qualidade educacional 

defendidos pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Xinguara. 

3. DESCRIÇÃO DE ITENS E QUANTITATIVOS: 

ITEM QUANT DESCRIÇÃO DO ITEM 

01 01 

• Motorização: 

Motor turbodiesel de 4 cilindros, cilindrada mínima de 2.2 litros, 

com potência mínima de 150 cv e torque mínimo de 40 kgfm. 

• Transmissão: 

Automática obrigatória, com no mínimo 6 marchas, incluindo opção 

de tração reduzida (4x4 com acionamento eletrônico). 

• Tração e direção: 

Tração nas quatro rodas (4x4) com reduzida; direção assistida 

(hidráulica ou elétrica progressiva). 

• Suspensão: 

o Dianteira: independente, com braços sobrepostos e molas 

helicoidais; 

o Traseira: eixo rígido com feixe de molas semielípticas 

longitudinais, adequada ao transporte de carga e uso em 

terrenos irregulares. 

• Capacidade: 

Mínimo de 5 ocupantes, com carga útil mínima de 1.000 kg. 

• Freios e segurança: 

Sistema de freios com ABS e EBD; airbags frontais (motorista e 

passageiro); imobilizador eletrônico e alarme antifurto. 

• Equipamentos obrigatórios de fábrica: 

o Ar-condicionado (manual ou digital); 

o Vidros, travas e retrovisores com acionamento elétrico; 

o Central multimídia com tela sensível ao toque de no mínimo 

7 polegadas, com conectividade via Bluetooth, USB e 

espelhamento compatível com Android Auto e Apple 

CarPlay; 

o Protetor de caçamba e protetor de cárter; 

o Engate traseiro para reboque, com capacidade mínima de 

750 kg; 
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o Rodas de liga leve aro mínimo 17”, com pneus de uso misto  

o Estepe completo, mesmo padrão das demais rodas; 

o Tapetes de borracha, luz interna, para-sóis, chave de rodas, 

macaco e triângulo. 

• Cor externa: Branca  

 

02 01 

DESCRIÇÃO TÉCNICA – VEÍCULO TIPO SUV COMPACTO FLEX 0 KM (TRAÇÃO 
4X2, AUTOMÁTICO) 
Especificações mínimas exigidas: 

1. Motorização: 

Motor flex com cilindrada mínima de 1.6 litros; 
Potência mínima de 112 cv 
Torque mínimo de 16 kgfm; 
Comando variável de válvulas e injeção eletrônica multiponto. 
2. Transmissão: 

Automática do tipo CVT (transmissão continuamente variável); 
Modo sequencial com mínimo de 6 marchas simuladas. 
3. Tração e Direção: 

Tração dianteira (4x2); 
Direção com assistência elétrica progressiva. 
Suspensão: 
Dianteira: independente tipo McPherson com barra estabilizadora; 
Traseira: eixo de torção com molas helicoidais, adequada para uso misto 
urbano/rural. 
5. Freios e Segurança: 

Freios a disco ventilado na dianteira e tambor na traseira; 
Sistema de freios ABS e EBD; 
Airbags frontais (motorista e passageiro); 
Controle eletrônico de estabilidade (ESP); 
Controle de tração (TCS); 
Assistente de partida em rampa (HSA). 
6. Capacidade e Dimensões: 

Capacidade para 5 ocupantes; 
Porta-malas com capacidade mínima de 432 litros ou superior 
Altura mínima do solo: 210 mm; 46 litros. 
7. Equipamentos obrigatórios de fábrica: 

Ar-condicionado manual ou automático; 
Central multimídia com tela sensível ao toque de no mínimo 7 
polegadas; 
Compatibilidade com Android Auto e Apple CarPlay; 
Vidros e travas elétricas nas 4 portas; 
Veículo zero quilômetro, ano/modelo mínimo 2024/2025; 
Garantia mínima de 3 anos de fábrica com cobertura nacional. 
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03 01 

DESCRIÇÃO TÉCNICA – VEÍCULO TIPO SUV SUBCOMPACTO FLEX 0 KM 
(TRAÇÃO 4×2, AUTOMÁTICO, MOTOR TURBO) 
Especificações mínimas exigidas: 

Motorização 
Motor 1.0 turbo, ou Superior  três cilindros, injeção eletrônica  
Potência mínima de 120 cv  
Torque mínimo de 20,0 kgfm  

Transmissão 
Automático do tipo CVT 

Tração e direção 
Tração dianteira (4×2); 
Direção Eletrica  

Suspensão 
Dianteira: independente tipo McPherson com barra 
estabilizadora; 
Traseira: eixo de torção com molas helicoidais, adequada para 
uso urbano. 

Freios e segurança 
Freios a disco na dianteira e tambor na traseira; 
Equipamento ABS com EBD; 
Mínimo de 4 airbags  
Controle eletrônico de estabilidade e tração  
Assistente de partida em rampa  
Frenagem autônoma de emergência  

Capacidade e dimensões 
Capacidade para 5 ocupantes; 
Porta-malas com capacidade mínima de 350 L; 
Altura mínima do solo de 210 mm; 
Tanque de combustível com capacidade mínima de 40 L. 

Equipamentos obrigatórios de fábrica 
Ar-condicionado manual ou automático  
Central multimídia touchscreen com no mínimo 7”, compatível 
com Android Auto e Apple CarPlay; 
Vidros, travas e retrovisores elétricos; 
Câmera de ré e sensores traseiros; 
Rodas de liga leve aro mínimo 16”; 
Veículo 0 km, ano/modelo mínimo 2024/2025; 
Garantia mínima de 3 anos de fábrica com cobertura nacional. 

 

04 01 

VEÍCULO AUTOMOTOR – CAMINHONETE CABINE SIMPLES 
COM CÂMBIO Manual. 
• Ano/modelo: Mínimo 2025/2025 
• Tipo de carroceria: 
• Configuração: com no mínimo 2 (dois) lugares, 
• Origem: Nacional ou importado com assistência técnica no Brasil 
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2. Motorização e Desempenho: 
• Tipo de motor: 4 cilindros em linha, turboalimentado 
• Combustível: Diesel 
• Cilindrada mínima: 2.8 litros 
• Potência mínima: 180 cv 
• Torque: Mínimo 44,87 kgf.m 
• Câmbio: Transmissão manual de 5 marchas 
• Tração: 4x4 
3. Direção, Suspensão e Freios: 
• Direção: hidráulica 
• Suspensão tipo braços triangulares e dianteira com barra 
estabilizadora, roda tipo independente e molas torção. 
• Freios: Dois freios à disco com dois discos ventilados. 
4. Segurança: 
• Airbags: motorista e passageiro, freios ABS, distribuição eletrônica 
de frenagem 
• Cintos de segurança de 3 pontos em todos os assentos 

4. Conforto e Conveniência 
• Ar-condicionado digital com controle automático e dutos para a 
segunda e terceira fileiras 
• Vidros, retrovisores e travas elétricas 

 

 

4. PREVISÃO DE ASSINATURA CONTRATUAL: 

A assinatura ocorrerá quando o ato administrativo for capaz de produzir os efeitos 
idôneos, nos termos da legislação vigente. 

 

5. ESTIMATIVA FINANCEIRA: 

O valor estimado para a contratação em tela será estabelecido com base em 
parâmetros legais dispostos no Artigo 23 da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

  Xinguara/Pará, 25 de setembro de 2025. 

 
 

_______________________________ 
Genival Fernandes da Silva 

Secretário Municipal de Educação e Cultura 
Decreto 005/2025. 

GENIVAL 
FERNANDES 
DA 
SILVA:7919615
2168

Assinado de forma 
digital por GENIVAL 
FERNANDES DA 
SILVA:79196152168 
Dados: 2025.09.25 
11:30:38 -03'00'
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PEDIDO: 037/2025                                                                        DATA:27/06/2025 
 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD 

Setor Requisitante (Setor/Depto): Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
Saneamento e Turismo. 
 

Responsável pela Demanda: ANTONIO PEREIRA GUIMARÃES 
(SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, SANEAMENTO E TURISMO) 
 

E-mail: semmaturxinguara@hotmail.com Telefone/Ramal: 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE MEIO AMBIENTE, SANEAMENTO E TURISMO DE 
XINGUARA/PA:  
SUB.UNID: SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE, SANEAMENTO E TURISMO 
MAN.E DES. DAS ATIV. DA SECR. DE MEIO AMBIENTE, 
SANEAMENTO E TURISMO 
 

 

1. Objeto da Contratação 

O objeto do presente Documento de Formalização de Demanda – DFD. Trata-se da 

aquisição de camionete, para atender as demandas da Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente, Saneamento e Turismo de Xinguara-Pará. 

2. Justificativa da necessidade da contratação de veículo: 

A SEMMATUR possui diversos campos de atuação, dentre eles a necessidade de 

aquisição de veículo.  

A presente solicitação visa à aquisição de um veículo denominado caminhonete para 

atender às necessidades operacionais desta secretária. A demanda decorre da 

necessidade de: 

• Realização de atividades externas em áreas rurais ou de difícil acesso; 

• Apoio a atividades de fiscalização, vistoria, monitoramento ambiental ou outras 

finalidades institucionais; 

• Transporte de animais, materiais e equipamentos de médio porte; 

Assinado eletronicamente: ANTONIO PEREIRA GUIMARAES em 27/06/2025 as 09:18 e591e634-0015-4e2d-8a37-e49c28cabe6d
Consulte a autenticidade usando o Qrcode. 
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• Substituição de veículo existente que se encontra em estado de sucateamento 

ou com alto custo de manutenção; 

• Atendimento a demandas institucionais que exigem veículo com tração 4x4, 

resistência e capacidade de carga. 

A escolha de camionete se dá pelas seguintes razões: 

• Reconhecida robustez e desempenho em terrenos adversos; 

• Baixo índice de manutenção corretiva; 

• Longevidade operacional e valorização no mercado; 

• Disponibilidade de peças e rede de assistência técnica ampla.  

A aquisição visa assegurar eficiência, segurança e continuidade das atividades 

operacionais. 

3. Descrição do serviço e Quantidade  

Para atender a demanda recomenda-se as seguintes especificações Técnicas: 

 

DESCRIÇÃO TÉCNICA – CAMINHONETE CABINE DUPLA 4X4 DIESEL AUTOMÁTICA 

Especificações mínimas exigidas: 

• Motorização: 

Motor turbodiesel de 4 cilindros, cilindrada mínima de 2.8 litros, com potência mínima 

de 150 cv e torque mínimo de 40 kgfm. 

• Transmissão: 

Automática obrigatória, com no mínimo 6 marchas, incluindo opção de tração reduzida 

(4x4 com acionamento eletrônico). 

• Tração e direção: 

Tração nas quatro rodas (4x4) com reduzida; direção assistida (hidráulica ou elétrica 

progressiva). 

• Suspensão: 

Assinado eletronicamente: ANTONIO PEREIRA GUIMARAES em 27/06/2025 as 09:18 e591e634-0015-4e2d-8a37-e49c28cabe6d
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• Dianteira: independente, com braços sobrepostos e molas helicoidais; 

• Traseira: eixo rígido com feixe de molas semielípticas longitudinais, adequada 

ao transporte de carga e uso em terrenos irregulares. 

• Capacidade: 

Mínimo de 5 ocupantes, com carga útil mínima de 1.000 kg. 

• Freios e segurança: 

Sistema de freios com ABS e EBD; airbags frontais (motorista e passageiro); 

imobilizador eletrônico e alarme antifurto. 

• Equipamentos obrigatórios de fábrica: 

• Ar-condicionado (manual ou digital); 

• Vidros, travas e retrovisores com acionamento elétrico; 

• Central multimídia com tela sensível ao toque de no mínimo 7 polegadas, com 

conectividade via Bluetooth, USB e espelhamento compatível com Android Auto e 

Apple CarPlay; 

• Protetor de caçamba e protetor de cárter; 

• Engate traseiro para reboque, com capacidade mínima de 750 kg; 

• Rodas de liga leve aro mínimo 17”, com pneus de uso misto  

• Estepe completo, mesmo padrão das demais rodas; 

• Tapetes de borracha, luz interna, para-sóis, chave de rodas, macaco e triângulo. 

• Cor externa: Branca. 

Nesse sentido, solicitamos a análise e o prosseguimento das providências necessárias 

para a aquisição do referido veículo, conforme justificativa e especificações descritas 

neste documento para atendimento da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 

Saneamento e Turismo - PA. Além disso, a forma de pagamento será negociada com 

o contratante, podendo ser parcelado em até 36x. 

O prazo de vigência do instrumento contratual será de 24 meses contados a partir da 

assinatura do contrato, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei. 

Assinado eletronicamente: ANTONIO PEREIRA GUIMARAES em 27/06/2025 as 09:18 e591e634-0015-4e2d-8a37-e49c28cabe6d
Consulte a autenticidade usando o Qrcode. 

mailto:semmaturxinguara@hotmail.com


  
 
 
 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE XINGUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, SANEAMENTO E TURISMO 
 

 

SEMMATUR – Avenida Xingu, S/N- Centro – ao lado do CFC Xinguara: 68.555-000 

Contato: 94 99296-9172 - Email: semmaturxinguara@hotmail.com  

 
 
 

4. Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços, e do 
valor: 

Previstos para o exercício de 2025. 

5. Responsabilidade pela Formalização da Demanda e Conteúdo do Documento: 

Certifico que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos 

motivos expostos devendo ser realizada a contratação com base no art. 6º, inciso XLI 

da Lei federal 14.133/2021. 

 
Xinguara – PA, 27 de junho de 2025. 

 
Antonio Pereira Guimarães  

Secretário Municipal de Meio Ambiente,  
Saneamento e Turismo  

Decreto nº 007/2025 

 
 

 

Assinado eletronicamente: ANTONIO PEREIRA GUIMARAES em 27/06/2025 as 09:18 e591e634-0015-4e2d-8a37-e49c28cabe6d
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA Nº 099/2025-FMS  

 

Unidade Gestora Solicitante: Secretaria Municipal de Saúde 

Setor/Área Requisitante: Gabinete Executivo da Secretária 

Responsável pela Demanda: Janaína Pereira Ferreira 

Cargo/Função: Secretária Municipal de Saúde 

Decreto:001/2025 

 

 

1. OBJETO A SER CONTRATADO:  

Aquisição de Veículos Diversos,  visando atender à demanda da Secretaria Municipal de Saúde 

do município de Xinguara – PA, por meio  do Fundo Municipal de Saúde. 

 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

 Diante da essencial demanda de deslocamento de servidores, bem como de usuários que de 

necessitam de deslocamento para acompanhamento/tratamento de saúde na capital do estado, a 

aquisição de veículos para compor a frota do município é de imperativa importância. Este investimento 

não apenas facilitará a mobilidade dos servidores e usuários, garantindo segurança nas atividades, mas 

também otimiza o transporte de materiais e equipamentos, assegurando a prestação eficiente de serviços 

sem riscos de acidentes.  

Além disso, ao considerar a necessidade de estruturação da frota, torna-se evidente que a 

resolução dessa questão é fundamental, demonstrando a necessidade iminente e de interesse público, 

justificando a compra dos veículos como uma medida estratégica para aprimorar o desempenho 

operacional e a qualidade dos serviços prestados.  

Justifica-se a aquisição pretendida devido à necessidade de suprir a demanda de 

deslocamento/transporte de servidores e usuários com conforto e segurança, garantindo a prestação do 

serviço público. 

 Desta forma solicitamos a realização do processo licitatório, para futura contratação. 

3. DESCRIÇÃO DE ITENS E QUANTITATIVOS: 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

01 01 UNID. VEÍCULO UTILITÁRIO PICK UP, COM CABINE DUPLA 

(04 PORTAS), PARA NO MÍNIMO 04 PASSAGEIROS, ZERO 

KM, ANO DE FABRICAÇÃO IGUAL OU SUPERIOR A ESTE 

PROCESSO LICITATÓRIO, COM NO MÍNIMO AS 

SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: - MOTORIZAÇÃO 

FLEX (GASOLINA E ÁLCOOL) COM POTÊNCIA MÍNIMA 

DE 90 CV OU SUPERIOR; - TRANSMISSÃO MANUAL 

COM NO MÍNIMO 05 MARCHAS; - 

PREFERENCIALMENTE NA COR BRANCA (COR 

PREDOMINANTE); - CAPACIDADE DA CARGA ACIMA 
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DE 600 KG E VOLUME MÍNIMO DE 680 LITROS; - 

DIREÇÃO HIDRÁULICA OU SUPERIOR; - RODAS DE 

FERRO OU ALUMÍNIO COM ARO IGUAL OU SUPERIOR 

A 15 POLEGADAS INCLUSOS CALOTAS; - TANQUE DE 

COMBUSTÍVEL DE NO MÍNIMO 44 LITROS; - AR 

CONDICIONADO; - AIRBAG PARA MOTORISTA E 

PASSAGEIRO; - TRAVA ELÉTRICA NAS QUATRO 

PORTAS; - FREIOS DIANTEIROS ABS COM EBD; - 

PROTETOR DE CAÇAMBA ORIGINAL CONFECCIONADA 

COM MATERIAL RESISTENTE A ÓLEOS E GRAXA; - 

CAPOTA MARÍTIMA INSTALADA; - MOLDURA DE 

PROTEÇÃO NAS CAIXAS DE RODAS; -PROTETOR DE 

CÁRTER; - CONJUNTO COMPLETO DE TAPETES 

INTERNOS; - COM TODOS OS EQUIPAMENTOS 

NORMAIS DE PRODUÇÃO PERTINENTES AO MODELO E 

DEMAIS EQUIPAMENTOS EXIGIDOS PELO CONSELHO 

DE TRÂNSITO; 

02 01 UNID. CAMINHONETE CABINE DUPLA 4X4, ZERO KM, ANO DE 

FABRICAÇÃO IGUAL OU SUPERIOR A ESTE PROCESSO 

LICITATÓRIO DIESEL AUTOMÁTICO. ESPECIFICAÇÕES 

MÍNIMAS EXIGIDAS: • MOTORIZAÇÃO: MOTOR 

TURBODIESEL DE 4 CILINDROS, CILINDRADA MÍNIMA 

DE 2.8 LITROS, COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 150 CV E 

TORQUE MÍNIMO DE 40 KGFM. •TRANSMISSÃO: 

AUTOMÁTICA OBRIGATÓRIA, COM NO MÍNIMO 6 

MARCHAS, INCLUINDO OPÇÃO DE TRAÇÃO REDUZIDA 

(4X4 COM ACIONAMENTO ELETRÔNICO). •

 TRAÇÃO E DIREÇÃO: TRAÇÃO NAS QUATRO 

RODAS (4X4) COM REDUZIDA; DIREÇÃO ASSISTIDA 

(HIDRÁULICA OU ELÉTRICA PROGRESSIVA).• 

SUSPENSÃO:  DIANTEIRA: INDEPENDENTE, COM 

BRAÇOS SOBREPOSTOS E MOLAS HELICOIDAIS; 

TRASEIRA: EIXO RÍGIDO COM FEIXE DE MOLAS 

SEMIELÍPTICAS LONGITUDINAIS, ADEQUADA AO 

TRANSPORTE DE CARGA E USO EM TERRENOS 

IRREGULARES. CAPACIDADE: MÍNIMO DE 5 

OCUPANTES, COM CARGA ÚTIL MÍNIMA DE 1.000 KG. 

•FREIOS E SEGURANÇA: SISTEMA DE FREIOS COM ABS 

E EBD; AIRBAGS FRONTAIS (MOTORISTA E 

PASSAGEIRO); IMOBILIZADOR ELETRÔNICO E 

ALARME ANTIFURTO. •EQUIPAMENTOS 

OBRIGATÓRIOS DE FÁBRICA: AR-CONDICIONADO 

(MANUAL OU DIGITAL); VIDROS, TRAVAS E 

RETROVISORES COM ACIONAMENTO ELÉTRICO; 

CENTRAL MULTIMÍDIA COM TELA SENSÍVEL AO 

TOQUE DE NO MÍNIMO 7 POLEGADAS, COM 

CONECTIVIDADE VIA BLUETOOTH, USB E 

ESPELHAMENTO COMPATÍVEL COM ANDROID AUTO E 

APPLE CARPLAY; PROTETOR DE CAÇAMBA E 

PROTETOR DE CÁRTER;  ENGATE TRASEIRO PARA 

REBOQUE, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 750 KG; 
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RODAS DE LIGA LEVE ARO MÍNIMO 17”, COM PNEUS 

DE USO MISTO ; ESTEPE COMPLETO, MESMO PADRÃO 

DAS DEMAIS RODAS; TAPETES DE BORRACHA, LUZ 

INTERNA, PARA-SÓIS, CHAVE DE RODAS, MACACO E 

TRIÂNGULO.  COR EXTERNA: BRANCA 

03 01 UNID. VEÍCULO AUTOMOTOR TIPO VAN. ESPECIFICAÇÕES: 

VEÍCULO AUTOMOTOR TIPO VAN, ZERO KM, ANO DE 

FABRICAÇÃO IGUAL OU SUPERIOR A ESTE PROCESSO 

LICITATÓRIO,  COR BRANCA, MÍNIMO 3.660 MM DE 

ENTRE EIXOS; TETO ALTO; BANCO RECLINÁVEL; 

CAPACIDADE MÍNIMA PARA 15 PASSAGEIROS E 01 

MOTORISTA; 1 BANCO ADAPTADO PARA PASSAGEIRO 

PCD TIPO CADEIRANTE E DIFICULDADE DE 

LOCOMOÇÃO, COM POLTRONA ELEVATÓRIA PARA 

EMBARQUE E DESEMBARQUE DE ACORDO COM 

RESOLUÇÃO CONTRAN 319/09, COM ACIONAMENTO 

AUTOMÁTICO POR CONTROLE REMOTO; MOTOR A 

DIESEL; MOTOR COM LITRAGEM MÍNIMA DE 2.2L; 

POTÊNCIA MÍNIMA DE 163 CV; 06 MARCHAS A FRENTE 

1 A RÉ; TANQUE DE COMBUSTÍVEL MÍNIMO DE 70 

LITROS; DIREÇÃO ELÉTRICA OU HIDRÁULICA; PNEUS 

225/75 R16C POLEGADAS; FREIOS ABS, A DISCO NAS 4 

RODAS, SISTEMA DE CONTROLE E ESTABILIDADE; 

CONTROLE DE TRAÇÃO; AIR-BAG PARA MOTORISTA E 

ACOMPANHANTE; VIDROS DIANTEIROS ELÉTRICOS, 

RETROVISORES ELÉTRICOS; FARÓIS DE NEBLINA; 

JANELAS, PBT MÍNIMO 4.100 KG; AR CONDICIONADO; 

DEMAIS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS E DE 

SEGURANÇA EXIGIDOS POR LEI. 

 

4. PREVISÃO DE ASSINATURA CONTRATUAL: 

A assinatura ocorrerá no momento em que o ato administrativo for capaz de produzir 

os efeitos idôneos, nos termos da legislação vigente. 

 

5. ESTIMATIVA FINANCEIRA: 

O valor estimado para a contratação em tela será estabelecido com base em parâmetros 

legais dispostos no Artigo 23 da Lei nº 14.133/2021. 

 

  Xinguara/Pará, 26 de setembro de 2025. 

 

 

 

 
Janaina Pereira Ferreira 

Secretária Municipal de Saúde 
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